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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 

n. 14.133/2021). 

1.1 A presente contratação destina-se a compra de equipamentos para academia ao ar livre, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item 
Código 
TCE 

Descrições 
UND QTD Valor Unit. 

Valor Total 

1 00074404 SURF DUPLO - MÍNIMO 3 E 1/2" X 2,00 
MM; 2" X 2,00 MM; 1 E 1/2" X 1,50 MM E 
1" X 1,55 MM. TUBO DE AÇO CARBONO 
TREFILAD SCHEDULE 80 (73,00 MM X 
59,98 MM). BARRA MACIÇA 1 E 1/4". 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 3,75 MM E 1,90 MM. SOLDA: 
TIPO MIG. ACABAMENTOS: UTILIZA-
SE ROLAMENTOS DE DUPLA 
BLINDAGEM. TAMPÃO EMBUTIDO 
INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE 
NO MÍNIMO 3 E 1/2" E 2", AMBOS COM 
ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTOS 
EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. PARAFUSOS, 
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS 
ZINCADAS. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. PINTURA: 
TRATAMENTO COM BANHO 
SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO COM PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. 
FORMA DE FIXAÇÃO: CHUMBADOR 
COM FLANGE DE NO MÍNIMO 230 MM 
X 3/16", CORTE A LASER COM 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS 
DE NO MÍNIMO 5/8" X 1 E 1/4" E 
ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 
5/8", HASTES DE FERRO MACIÇO 
TREFILADO DE NO MÍNIMO 3/8", 
PARAFUSOS ZINCADOS, ARRUELAS E 
PORCAS FIXADORAS. GARANTIA: 12 
MESES SOB DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO POR USUÁRIO: 120 KG 
CAPACIDADE MÁXIMA. MARCA: 
GENESIS / MODELE: AR LIVRE 

UND 01 R$ 1.446,38 R$ 1.446,38 

02 00018858 LIXEIRA TELADA DUPLA 40 LITROS (80 UND 02 R$ 635,40 R$ 1.270,80 
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LITROS) MATERIAL: TUBOS REDONDO 
DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2 
1/2" X 1,50 MM. CHAPAS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 1,20 MM. 
SOLDA: TIPO MIG. ACABAMENTOS: 
TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM 
PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 2 
½" COM ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO. PINTURA: 
TRATAMENTO COM BANHO 
SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO COM PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 29 
LITROS POR CESTO FORMA DE 
FIXAÇÃO: ATERRAMENTO 
GARANTIA:12 MESES SOB DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. MARCA: GENESIS / 
MODELE: AR LIVRE 

03 00018494 ESQUI TRIPLO - FABRICADO COM 
TUBOS DE AÇO CARBONO SAE 1020 DE 
DIÂMETRO 1”, 1 ½” E 2 ½” E TUBO 
RETANGULAR DE 50X30MM, 
ESPESSURA DO AÇO DE 2MM, 
MANÍPULOS EM POLÍMERO DE PVC 
COM PROTEÇÃO UV, PEDALEIRA EM 
AÇO CARBONO SAE 1020 NA COR 
PRATA, PINTURA ELETROSTÁTICA À 
PÓ DE ALTA RESISTÊNCIA 100% 
POLIÉSTER (CONFORME ABNT - NBR 
10443/2008 E NBR 11003/1990), 
ROLAMENTOS DE ESFERAS 
BLINDADOS TIPO 2RS, TAMPÕES EM 
AÇO CARBONO SAE 1020 PARA 
PROTEÇÃO, ADESIVO ALTA 
PERFORMANCE COM ESPECIFICAÇÃO 
DOS MÚSCULOS TRABALHADOS, 
PORCAS TIPO PARLOCK AUTO-
TRAVANTE E PARAFUSOS ZINCADOS 
(ANTIOXIDANTES). TRIPLO: ALTURA: 
1,40M COMPR.: 2,00M LARGURA: 0,90M 
PESO: 68,5KG – TIPO DE FIXAÇÃO: 
PARABOLTS - ÁREA DE UTILIZAÇÃO 
(M): 2,5 X 2,0. MARCA: GENESIS / 
MODELE: AR LIVRE 

UND 01 R$ 3.670,77 R$ 3.670,77 

04 00019613 BANCO SIMPLES DE PRAÇA - 
FABRICADO COM TUBOS SAE 1020 
DIÂMETRO DE 2”, 1 ¼” E TUBO 
QUADRADO 20X40MM, ESPESSURA DO 
AÇO DE 2MM, PINTURA 
ELETROSTÁTICA À PÓ DE ALTA 
RESISTÊNCIA 100% POLIÉSTER 
(CONFORME ABNT - NBR 10443/2008 E 
NBR 11003/1990), TAMPÕES EM AÇO 
CARBONO SAE 1020 PARA PROTEÇÃO, 
ADESIVO ALTA PERFORMANCE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

UND 02 R$ 423,94 R$ 847,88 
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ALTURA: 0,95M COMPR.: 1,56M 
LARGURA: 0,68M PESO: 34KG - TIPO DE 
FIXAÇÃO: PARABOLTS. MARCA: 
GENESIS / MODELE: AR LIVRE 

05 00018852 PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO - 
MATERIAL: TUBOS REDONDO DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 3 E 1/2" X 
2,00 MM; 2" X 2,00 MM; 2" X 3,00 MM. 
TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 
SCHEDULE 80 (60,30 MM X 49,22 MM). 
CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 4,75 MM E 2,00 MM. SOLDA: 
TIPO MIG. ACABAMENTOS: UTILIZA-
SE PINOS DUPLOS INJETADOS, TODOS 
ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS DE 
DUPLA BLINDAGEM). BATENTES 
REDONDOS DE BORRACHA FLEXÍVEL 
(53MM X 30MM). TAMPÃO EMBUTIDO 
INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE 
NO MÍNIMO 3 E 1/2" E 2", AMBAS COM 
ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTOS 
EM PLÁSTICO INJETADO E/O 
EMBORRACHADO. BANCO E ENCOSTO 
COM DIMENSÕES DE 335 MM X 315 MM 
E ESTAMPADOS COM BORDAS 
ARREDONDADAS. PARAFUSOS, 
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS 
ZINCADAS. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. PINTURA: 
TRATAMENTO COM BANHO 
SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO COMPELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. 
FORMA DE FIXAÇÃO: CHUMBADOR 
COM FLANGE DE NO MÍNIMO 230 MM 
X 3/16", CORTE A LASER COM 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS 
DE NO MÍNIMO 5/8" X 1 E 1/4" E 
ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 
5/8", HASTES DE FERRO MACIÇO 
TREFILADO DE NO MÍNIMO 3/8", 
PARAFUSOS ZINCADOS, ARRUELAS E 
PORCAS FIXADORAS; GARANTIA: 12 
MESES SOB DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. PESO MÁXIMO 
RECOMENDADO POR USUÁRIO: 120 KG 
FAIXA ETÁRIA: ACIMA DE 12 ANOS. 
MARCA: GENESIS / MODELE: AR LIVRE 

UND 01 R$ 2.314,20 R$ 2.314,20 

06 00018493 PLACAS ORIENTATIVA - MATERIAL: 
TUBOS REDONDO DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 2" X 1,50 MM. CHAPAS 
DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 
MM E 0,90 MM. SOLDA: TIPO MIG. 

UND 01 R$ 1.725,68 R$ 1.725,68 
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ACABAMENTOS: TAMPÃO EMBUTIDO 
INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE 
NO MÍNIMO 2", COM ACABAMENTO 
ESFÉRICO ACOMPANHANDO A 
DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. 
ADESIVO FRENTE E VERSO COM 
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. PINTURA: 
TRATAMENTO COM BANHO 
SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO COM PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDO. 
FORMA DE FIXAÇÃO: ATERRAMENTO 
GARANTIA: 12 MESES SOB DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. MARCA: GENESIS / 
MODELE: AR LIVRE 

07 00019016 SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO - 
MATERIAL: TUBOS REDONDO DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 2 1/2" X 2,00 
MM; 2" X 2,00 MM; 1 1/2" X 1,50 MM. 
TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 
SCHEDULE 80 (73,00 MM X 58,98 MM). 
BARRA MECÂNICA MACIÇA DE NO 
MÍNIMO 1 1/4". CHAPAS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 3,00 MM E 
1,90 MM. SOLDA: TIPO MIG. 
ACABAMENTOS: UTILIZA-SE 
ROLAMENTOS BLINDADOS. TAMPÃO 
EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO 
INJETADO DE NO MÍNIMO 2" COM 
ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO, ACABAMENTOS 
EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. PARAFUSOS, 
ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS 
ZINCADAS. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO, INSTRUÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO E DADOS DA 
FABRICANTE. PINTURA: 
TRATAMENTO COM BANHO 
SUBMERSO A BASE DE FOSFATO. 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO COM PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO. 
FORMA DE FIXAÇÃO: CHUMBADOR 
PARABOUT DE NO MÍNIMO 3/8" X 2 
1/2". GARANTIA: 12 MESES SOB 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PESO 
MÁXIMO RECOMENDADO POR 
USUÁRIO: 130 KG CAPACIDADE 
MÁXIMA DE USUARIO: 2 FAIXA 
ETÁRIA: ACIMA DE 12 ANOS MARCA: 
GENESIS / MODELE: AR LIVRE 

UND 01 R$ 3.586,00 R$ 3.586,00 

08  SIMULADOR DE CAVALGADA TRIPLO UND 01 R$ 3.586,00 R$ 3.586,00 
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- MATERIAL: TUBOS REDONDO DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2 1/2" X 
1,50 MM; 2" X 2,00 MM; 2" X 1,50 MM, 1 
1/2" X 3,00 MM, 1 1/2" X 1,50 MM, 1" X 
1,50 MM. TUBO DE AÇO CARBONO 
TREFILADO SCHEDULE 80 (60,30 MM X 
49,22 MM). CHAPAS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 3,00 MM E 2,00 MM. 
BARRA CHATA 2 1/2" X 1/4", 1 1/4" X 
3/16". SOLDA: TIPO MIG. 
ACABAMENTOS: UTILIZA-SE PINOS 
DUPLOS INJETADOS, TODOS 
ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS 
DUPLOS), BATENTES REDONDOS DE 
BORRACHA FLEXÍVEL (53MM X 
30MM). TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO 
EM PLÁSTICO INJETADO DE NO 
MÍNIMO 2 1/2" E 2", AMBOS COM 
ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO. MARCA: GENESIS 
/ MODELE: AR LIVRE 

 
1.2. Em atendimento ao §2º, do art. 8º do Decreto Municipal n. 158/GAB/PMR/2022, de 

8/07/2022, declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem 

de luxo. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 3 (Três) meses, contados da homologação, na 

forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da aquisição é de R$ 18.447,71 (Dezoito mil e quatrocentos e 

quarenta e sete reais e setenta e um centavos), conforme custos unitários opostos na tabela 

acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta, 

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal nº 

158/GAB/PMR/2022 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.133/2021. 

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 18.447,71 

(Dezoito mil e quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e um centavos), inferior ao valor 

definido no Decreto Federal n. 11.317/2022 em relação ao inciso II do Art. 75, portanto, apto 

ao enquadramento na espécie. 

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da compra 

ser realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e 
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conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. 6º da 

Lei Municipal n. 87, de 23/12/2005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de 

27/04/2017. 

2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP 

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 158/GAB/PMR, de 8 de 

Julho de 2022, inc. I, do artigo 7º: 

Art. 7º. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos:  

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, independentemente da forma de contratação; 

 

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo 

31, da Lei Municipal n. 534, de 31/10/2022 (LDO-2023) dispõe: 

Art. 31. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000: 

I- as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de 

que trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3º 

do art. 182 da Constituição; 

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3º do Art. 16 da 

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos 

incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993; 

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.6. Portanto, na forma do inciso V, do art. 7º do Decreto Municipal n. 158/GAB/PMR, de 

8/07/2022, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de 

Referência que trata o Art. 6º, XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação 

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/21 c/c 

art. 7º, inciso I do Decreto Municipal n. 158/GAB/PMR, de 8/07/2022. 

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste 

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própria da 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, relacionado as Unidades Escolares. 

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula a necessidade de ampliação da academia ao ar livre 

da Praça Verde, contribuindo significativamente para o desenvolvimento de hábitos saudáveis 
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com a prática de exercícios físicos, que têm por finalidade ampliar as opções de aparelhos 

para atender a demanda dos idosos que praticam exercícios matinais, nesse contexto se faz 

necessária essa aquisição.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021). 

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Cultura, no atendimento das suas diversas atividades principalmente as relacionadas 

ao Departamento Municipal de Esporte e Lazer. 

3.2. No presente caso, a contratação NÃO exigirá, manutenção e assistência técnica. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como 

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos 

por meio de especificações usuais de mercado. 

4.2. Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do 

(s) objeto (s), porém, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a 

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a preservação da 

qualidade dos produtos. 

4.3. Os materiais objeto da aquisição deverão ser entregues no prazo estabelecido, após a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, diretamente no 

Almoxarifado. 

4.4. O fornecimento dos bens será de forma integral, no prazo não estabelecido, depois de 

recebida a Solicitação, Pedido ou Nota de Empenho, conforme o caso. 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, por tratar-se de produtos de pronta entrega. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da Solicitação, Pedido 

ou Nota de Empenho, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos (5) cinco dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues e instalados no Município de Rondolândia/MT, na Praça 
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Verde. 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de (03) três dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de (05) cinco dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

5.6. Os bens serão considerados recebidos definitivamente, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso 

III, da Lei nº 14.133/2021)  

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

6 (seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias. 

6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
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ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 

6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada. 

6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante. 

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

6.12. Dependendo da natureza do objeto e sim o exigir, a Administração exigirá que os 

serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de 

técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância não 

superior a 150 quilômetros, conforme Art. 40, §4°, Lei n° 14.133/2021  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
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consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste 

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMR/2021, Sr. 

Anderson José Guilherme, em cumprimento ao art. 117, caput, Lei nº 14.133/2021. 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a 

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
GESTÃO 2021/2024 

 
 

__________________________________________________________________________________
Avenida André Maggi, nº 079, Primavera, Rondolândia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - Telef: (66) 
3542-1092 educacao.semec@rondolandia.mt.gov.br 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições 

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) 

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos 

documentos comprobatórios, conforme item 7.9. 

7.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do 

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora. 

7.12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à 

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco 

onde deverá ser realizado o pagamento. 

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  

7.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços. 

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade do Contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto 

Municipal n. 158/GAB/PMR, de 8 de Julho de 2022. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
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seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da 

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal, 

social e trabalhista. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação: 

3 Identificação Orçamentaria: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura  

Unidade: 03 – Departamento de Esporte  

Projeto Atividade: 2.140 – Fomento, Apoio e Manutenção ao Desporto Amador 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 15000000 Equipamentos e Materiais Permanentes (0133) 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

Rondolândia-MT, 22 de junho de 2023. 

__________________________________ 

LEANDRO DO NASCIMENTO SILVA 
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura 
Decreto nº 212/GAB/PMR/2023 
 
Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR. 
 
_________________________________ 
LUAN TARCIS FAVORETO GAVA 
Agente Administrativo 
Matricula nº 2301 


